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CONTRATO N. 006/2024
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
PARTES:
VENDEDORAS:
MARIA ESPEDITA DOS SANTOS FRANÇA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 1451155-0 SESP/MT, inscrita no CPF sob o nº 946.764.961-68, residente e domiciliada na Rua Margarida Machado, Residencial Ana Maria do Couto, nº 440 no município de Campo Grande-MS, CEP 79.112-390.
LETÍCIA GABRIELA FRANÇA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.228.483 SEJSP/MS, inscrita no CPF sob o nº 035.751.001-10, residente e domiciliada na Rua Margarida Machado, Residencial Ana Maria do Couto, nº 440 no município de Campo Grande-MS, CEP 79.112-390
COMPRADOR: 
Câmara Municipal de Apiacás, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.327.030/0001-70 com sede na Avenida Ludovico da Riva Neto, nº 206 Apiacás/MT, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. . Valdomiro Nunes Bernardes, brasileiro, empresário, inscrito no RG sob nº 09153225 SSP/MT e no CPF sob n° 955.198.239-87, residente e domiciliado na Av. Guilherme Dobri snº, Bairro Bom Jesus, na Cidade e Comarca de Apiacás, Estado de Mato Grosso, CEP 78595-000,
As partes acima indicadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Compra e Venda de Imóvel, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas disposições legais aplicáveis:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto de compra e venda do lote urbano nº 07, Quadra C-1, situado na Avenida Ludovico da Riva Neto, Apiacás/MT, registrado sob a matrícula nº 3.825 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Apiacás/ MT, com área total de 600,00m² (seiscentos metros quadrados), de propriedade das Vendedoras.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O comprador pagará às Vendedoras, pela compra do imóvel descrito, o valor total de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), da seguinte forma:
1. 50% (cinquenta por cento) do valor total, ou seja, R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), será pago no ato da lavratura da escritura pública de compra e venda no Cartório de Notas Competente.
2. O valor restante de 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), será pago após o registro definitivo da escritura no Cartório de Registro de Imóveis.
I. Ambos os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancária ou PIX , em partes iguais, diretamente nas contas bancárias indicadas pelas Vendedoras.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESCRITURA E REGISTRO
A escritura pública de compra e venda será lavrada no Cartório de Notas competente e as despesas relativas à lavratura da escritura e ao registro do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis correrão por conta da Compradora.
CLÁUSULA QUARTA – DA POSSE E PROPRIEDADE
As Vendedoras se comprometem a entregar a posse direta do imóvel à Compradora, livre e desembaraçada de qualquer ônus, no ato da assinatura da escritura pública de compra e venda. A propriedade será transmitida à Compradora após o registro da escritura no Cartório de Registro de Imóveis competente.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Obrigações das Vendedoras: 
a) Entregar o imóvel livre de quaisquer dívidas ou ônus que possam impedir a transmissão do domínio pleno do bem à Compradora. 
b) Garantir que o imóvel não possua vínculos ocultos ou litígios pendentes.
Obrigações da Compradora: 
a) Efetuar o pagamento do preço nas condições condicionais. 
b) Promover o registro da escritura pública no Cartório de Registro de Imóveis.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Em caso de inadimplência por qualquer das partes, a parte infratora deverá arcar com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, além de responder pelas perdas e danos eventualmente causados ​​à parte prejudicada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, sendo vedada a cessão de direitos e obrigações sem o consentimento expresso da outra parte.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Apiacás/MT para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Apiacás/MT 10 de setembro de 2024


Maria Espedita dos Santos França 
Vendedora

Letícia Gabriela França 
Vendedora


Valdomiro Nunes Bernardes 
Presidente da Câmara Municipal de Apiacás
 Comprador
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